
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CNPJ 45.731.650/0001-45 - ESTADO DE SÃO PAULO - CEP: 13.631-904INSCR. EST. ISENTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº: 3085/2024
DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 24/2024

OBJETO: Aquisição de Ração e Antiparasitário para cães de grande porte,
pertencentes ao Grupo de Operações com Cães da Guarda Civil Municipal

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 19.495,03 (dezenove mil, quatrocentos e
noventa e cinco reais e três cenntavos).
DATA E HORA DE ABERTURA: 02 de agosto de 2024, às 8h .
DATA E HORA DE ENCERRAMENTO: 09 de agosto de 2024, às 12h.
DATA E HORA DA DISPUTA: 09 de agosto de 2024, às 13h30.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: sim.
BASE LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei n° 14.133/2021

O Município de Pirassununga torna-se público, por meio da Seção de Material sediada
Galício del Nero, n° 51, Centro, realizará Dispensa de Licitação, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 8.435, de 06 de outubro
de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

O envio das propostas será realizada no endereço eletrônico www.bll.org.br , (Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - BLL) no prazo definido.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação é a eventual Aquisição de Ração e
Antiparasitário para cães de grande porte, pertencentes ao Grupo de Operações
com Cães da Guarda Civil Municipal conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1 Poderão participar da presente Licitação os interessados que atuem no ramo
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições
contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como as demais exigências contidas no
presente edital, e que estiverem previamente credenciadas no Sistema BLL
(https://bllcompras.com/), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.2 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia
da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

2.3 Não poderão disputar esta Dispensa de Licitação:

2.3.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
2.3.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.3.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

2.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
2.3.5. o impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
2.3.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.3.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.3.9 agente público do órgão ou entidade licitante;
2.3.10 a vedação de que trata o item 2.3.9 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
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especializado ou funcionário especializado ou funcionário representante de empresa
que preste assessoria técnica.
2.3.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.3.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição.

3 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE
LICITAÇÕES E LEILÕES:
3.1 Os interessados deverão nomear através do instrumento de mandatoprevisto no
item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br
3.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a
qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de senha privativa.
3.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
3.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
3.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora
de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecido.
3.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
da desconexão do seu representante.
3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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3.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR
(41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail
contato@bll.org.br.

4 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS NO
SISTEMA ELETRÔNICO

4.1 Os interessados encaminharão, exclusivamente por preenchimento através do
sistema, sua proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

4.2 Até o encerramento da Dispensa, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
4.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após o julgamento da proposta.
4.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de
contratação e para acesso público após o encerramento.
4.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
4.5.1 Valor unitário, com apenas duas casas decimais;
4.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
4.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
4.8 Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às constantes no
ANEXO I.

4.9 Com base no inc. III do art. 59 da Lei nº 14.133/21 que determina a
desclassificação das propostas que permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação, solicita-se aos licitantes a possibilidade de oferta de preços, já
no momento de cadastramento da proposta, com valores não superiores ao
estipulado em edital, proporcionando posteriormente a celeridade na etapa de
julgamento das propostas.

4.10 Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.11 O prazo de validade da proposta será de 30 (trinta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
4.12 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
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nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.13 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL,
satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.
4.14 Conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021, será desclassificada a proposta
vencedora que:

- contiver vícios insanáveis;
- não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
- não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
- apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital
ou seus anexos, desde que insanável.

4.15 A empresa melhor classificada deverá apresentar proposta Readequada,
contendo Timbre, dados da empresa (razão Social, CNPJ, endereço, telefone e e-
mail), os valores readequados unitário e total por item, assinada digitalmente), no
prazo de 30 minutos após a fase de Julgamento, podendo ser prorrogado por igual
período, conforme pedido e aceite da justificativa pelo Agente de Contratação.

5 - DA HABILITAÇÃO

5.1 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a
seguir relacionados, os quais dizem respeito a:
5.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica (artigo 66 da Lei 14.133/2021):
a)Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada;

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária ou cooperativa;

c)Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se
de sociedade empresárias ou cooperativas;

d)Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;

e)Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de
registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

f) MEI – Microempreendedor Individual, comprovante de inscrição;

- Os documentos acima citados deverão ser apresentados com todas as suas
alterações, excluindo- se os casos de documentos expressamente consolidados.

5.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista (artigo 68 da Lei
14.133/2021):
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a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa,
relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida
Ativa da União;

d) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (relativo aos
débitos inscritos na dívida ativa) e Municipal, relativa à sede ou ao domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
do certame;

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS);

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1º de maio de 1943.

g) Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas
certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas, nos
termos da legislação vigente.

5.1.2.1 as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.1.2.2 havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;
5.1.2.3 a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
5.2 Constituem motivos para inabilitação da licitante:
5.2.1 a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
5.2.2 a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados
os casos que se enquadrem no item 4.1.2.1;
5.2.3 a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal
referentes à filial, nos casos em que Matriz for a licitante, excetuados os casos
previstos em Lei;
5.2.4 a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal
referentes à matriz, nos casos em que a filial for a licitante;
5.2.5 a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidão;
5.2.6 o não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação.
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5.3 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da
apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar
declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.
5.4 A empresa melhor classificada deverá encaminhar as documentações
pertinentes a Habilitação no prazo máximo de 30 minutos após a fase de
julgamento, podendo ser prorrogado por igual período, conforme pedido e aceite da
justificativa pelo Agente de Contratação

6 - ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

6.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicar o objeto e RATIFICAR a Dispensa de Licitação.7. DO PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado de 07 a 10 dias após a execução dos serviços,
mediante apresentação da Nota Fiscal que deverá estar vistada por um agente da
Unidade Requisitante, devendo a licitante vencedora observar o disposto na CAT
162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, se o
caso, sob pena de não recebimento.

7.2 Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração
Pública Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a
correção monetária, com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação
até sua efetiva quitação

9 – DA CONTRATAÇÃO
9.1 Ratificada a presente dispensa de licitação, será o vencedor convocado para no
prazo de 03 (três) dias úteis para efetuar a competente assinatura do instrumento
contratual, cuja minuta constitui anexo deste edital.
9.2. A convocação se dará por e-mail ou por outra forma em que reste comprovado,
de forma inequívoca, que o interessado a recebeu.
9.3. O prazo ora mencionado poderá ser prorrogado por igual período e a critério da
Prefeitura Municipal, mediante provocação devidamente justificada da interessada,
apenas uma única vez.
9.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato
caracterizará o descumprimento total da contratação, sujeitando-a às penalidades
deste Edital, sem prejuízo de outras legalmente estabelecidas.
9.5 Decorridos 30 (trinta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
9.6 Não reconhece a Prefeitura quaisquer subcontratações por parte da contratada,
cabendo a esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas
obrigações ora assumidas.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes desta Dispensa de Licitação correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

Nº do Órgão: 19.01.00
Categoria Econômica: 33.90.30
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Funcional Programática 06.181.8002-2.267
Fonte 01 – Recurso Próprio

11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

12 - DOS ANEXOS VINCULADO AO EDITAL

12.1 O Termo de referência é item anexo e vinculado ao edital, sendo a
participação da proponente da presente Dispensa Eletrônica, considerada
como aceite das condições de entrega, prazo de validade e prazo de
pagamento.
12.2. A minuta de Contrato item anexo e vinculado ao edital, sendo a participação da
proponente da presente Dispensa Eletrônica, considerada como aceite das
condições de entrega, prazo de validade e prazo de pagamento.
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TERMO DE REFERÊNCIA
1- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Ração e Antiparasitário para cães de grande porte,
pertencentes ao Grupo de Operações com Cães da Guarda Civil Municipal.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALO
R

TOTA
L

1 TIPO: Ração tipo seca
CLASSIFICAÇÃO: Super
Premium
APRESENTAÇÃO: Saco 20
Kg
Deverá conter: NÍVEIS DE
GARANTIA:
Proteína Bruta (mínimo.): 260
g/kg (26%),
Extrato Etéreo (mínimo.): 160
g/kg (16%),
Matéria Fibrosa (máximo.): 25
g/kg (2,5%),
Matéria Mineral (máximo.): 58
g/ kg (5,8%),
Cálcio (máximo.): 10 g/kg
(1%),
ENERGIA METABOLIZÁVEL
(mínimo): 4.100 kcal/kg.
Vitamina A mínimo: 18.000 UI
Vitamina D mínimo: 1.200 UI
Vitamina E mínimo: 500 UI

KG 750 23,49 17.617,50

2 Antiparasitário 20 a 40 kg Un 10 187,75 1.877,53

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da assinatura do
contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 19.495,03 (dezenove mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais e três centavos), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

2-FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A instituição bancária deverá apresentar documentação de Regularidade Fiscal no âmbito
Federal, Estadual e Municipal, Regularidade de FGTS, Regularidade Trabalhista, Regularidade
junto ao TCE-SP, além de contrato social e dados do representante que assinará o contrato,
incluindo a Certidão CadTCESP.

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21,
visto tratar de empresa de sociedade mista, com maioria do Poder Federal.

5-MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 50% até 30 (trinta) dias, contados a partir da Autorização de
Fornecimento (AF), ou de instrumento que venha a substituí-lo, e 50% após 6 meses da entrega da
primeira remessa.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens materiais deverão ser entregues pela CONTRATADA, sem ônus para administração,
na Base da Guarda Civil Municipal, no seguinte endereço: Rua Siqueira Campos- 2784 -Centro,
Pirassununga-SP.5.4.1. Horário de entrega: das 8:00 h as 15:00 h – inclusive finais de semana e
feriados.

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento, para efeito de posterior verificação da conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado, onde não deverá exceder o prazo definido.

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução, e dar-se-á
se satisfeitas as seguintes condições:

5.8.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a especificação técnica;
5.8.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; e

5.8.3. Entrega no prazo, local e horário previstos neste Termo de Referência.

6-MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

6.1.1. O objeto contratado deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
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cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.1.2. A execução do objeto contratado deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is), ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.2.1 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.1.2.2 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.3 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).

6.1.4 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.1.5 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput)

6.1.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica (e-mail) para
esse fim.

6.1.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato

6.1.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Autorização de Fornecimento ou
Ordem de Serviço), o órgão convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.2 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

A avaliação da execução do objeto será feita pelo responsável Técnico do Termo de Referência,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

c) a CONTRATADA deverá encaminhar até 3 dias antes da execução, Nota Fiscal no e-mail do
Fiscal do Contrato.
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6.3. DO RECEBIMENTO

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do envio
do constante no item 6.2.1 c), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do objeto
contratado, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

6.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os itens, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhado de profissional do GOC integrando do quadro de servidores
da Guarda Civil Municipal de Pirassununga.

6.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

6.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.3.1.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.

6.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

6.3.1.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los Fiscal Administrativo para recebimento definitivo.

6.3.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
finalização do contrato, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo às seguintes diretrizes

6.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

6.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

6.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7-FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da Contratada, por força do artigo 12 da Lei
n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8-ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Ficha: 0842

Despesa: 33.90.30

Fonte: 01

Código da aplicação: 110.000
8.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

Fiscal da contratação
Edson Aparecido Almeida

Comandante da Guarda Civil Municipal
CPF 218.497.188-06

Assinado digitalmente por EDSON APARECIDO ALMEIDA:21849718806
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), OU=16749299000111, OU=videoconferencia, CN=EDSON 
APARECIDO ALMEIDA:21849718806
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.07.12 12:44:49-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo n° 3085/2024
Dispensa Eletrônica n° /
Contrato n° /

Termo de contrato que celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com
sede no Paço Municipal, localizado na Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, nesta cidade de
Pirassununga-(SP), inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.731.650/0001-45, doravante
denominada “CONTRATANTE”, neste ato representada pelo seu , Senhor CÍCERO
JUSTINO DA SILVA, prefeito municipal e a empresa estabelecida na
cidade de , na rua , nº , inscrita no
CNPJ/MF sob nº , daqui por diante denominada “CONTRATADA”,
representada neste ato por , Representante Legal/Administrador . As partes
assim identificadas pactuam o presente contrato, que reger-se-á segundo disposições da
Lei Federal nº 14.133/2021, tanto quanto pelas cláusulas e condições da Dispensa
Eletrônica nº /2024 - Processo Administrativo nº 3085/2024, com todos os seus
anexos, que fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de eventual aquisição de
ração e antiparasitário para cães de grande porte, pertencentes aos Grupo de
Operações com Cães da Guarda Civil Municipal de Pirassununga-SP, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Ração tipo seca super
premiun saco de 20kg KG 750 23,49 17.617,50

2 Antiparasitário 20 a 40 kg Comprimidos 10 187,75 1.877,53

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.2.3. A Proposta do contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.0. O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano, contados da
contratação, e poderá ser prorrogado conforme art 105 e 106 da Lei 14.133/21.
2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente

de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado

acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do contratado,



previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS

3.0 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.0 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.0 O valor total da contratação é de R$ 19.495,03(dezenove mil quatrocentos e

noventa e cinco reais e três centavos).

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os

pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos

efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.0 O pagamento será efetuado de até 15(quinze) dias após o Recebimento dos

Materiais, conforme definido no Termo de Referência.

6.1. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada com o Termo de

Recebimento Provisório e outros documentos, nos moldes constantes

no Termo de Referência, devendo a Contratada observar o disposto

na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do

Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.

6.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à

Administração Pública Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s)

atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária, com base no

IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva

quitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.0 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 02/05/2024.

7.1. A contratada poderá solicitar repactuação de preços ou o

realinhamento de preços anteriores ao prazo mínimo, conforme



descrito:

7.1.1. Quando do aumento de valor de mão de obra, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de

Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da

apresentação do novo acordo, convenção ou sentença

normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.1.2. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação

dos custos contratuais de mão de obra vinculados aos acordos,

às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos

financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa

que fundamenta a repactuação.

7.1.3. Quando do aumento de valor decorrer de fator imprevisível de

matéria prima ou decorrente de condições atípicas, o contratado

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de

Planilha de Custos e Formação de Preços, bem como

comprovação da situação que incorreu no aumento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.0. São obrigações do Contratante:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação

e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.

143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no

presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento

de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,



ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 20(vinte), a contar da data do

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação

motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de

.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.0. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.

9.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.2.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do

contrato ou autoridade superior (art. 137, II)e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.2.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento

adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa técnica e a legislação de regência;

9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;



9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da

execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.2.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o

contratado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e

as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no

local dos serviços.

9.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,

ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.6. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,

durante a vigência do contrato.

9.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes



Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;.

9.9.1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas

para qualificação na contratação direta;

9.9.2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.9.3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único);

9.9.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em

decorrência do cumprimento do contrato;Arcar com o ônus

decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.0. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a



execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

10.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

10.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução

parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de

2021);

10.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de

2021);

10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.1.4. Multa:

10.1.4.1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de ...... (. )dias;

10.1.4.2. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a

Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.

10.1.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas

“e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do

Contrato.

10.1.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato

prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a ...% do

valor do Contrato.

10.1.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a

multa será de ....% a ...% do valor do Contrato.

10.1.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a

multa será de ....% a ...% do valor do Contrato.

10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado

ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas



cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de

2021).

10.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de

XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº

14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa



jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,

de 2021)

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da

Lei nº 14.133, de 2021).

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos

em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.0. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para

o contrato.

11.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as

respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,

nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade

da execução contratual.

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos

previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da



mesma Lei.

11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir

sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada,deverá ser formalizado termo aditivo para alteração

subjetiva.

11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º

14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.0. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

Ficha 842

3.3.90.30

Fonte 01

Código da aplicação 110.000

12.1. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência

contratual, poderá haver sua alteração, por meio de Decreto e/ou

apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe do

Executivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.0 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.0 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.



14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FISCAL DO CONTRATO

15.0 Fica nomeado como Fiscal do Contrato o Servidor Edson Aparecido Almeida,
ocupante do cargo de Comandante da Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria
Municipal de Segurança Pública-Guarda Civil Municipal.

15.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal do contrato o

direito de verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os

termos e condições.

15.2. Em caso de alteração do gestor do contrato, durante a vigência contratual,

poderá haver sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde

que devidamente autorizado pelo Chefe do Executivo.

15.2.1. Em caso de alteração, o fiscal a ser substituído deverá entregar cópia

do livro de ocorrência ao novo nomeado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.0 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art.

91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.0 Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não

sejam resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da

Comarca de Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pirassununga, de de 2024.
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